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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 
 

 

TERMO ADITIVO DE META FISICA AO VALOR DO CONTRATO 004TP/2022 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004TP/2022 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TANHAÇU E A EMPRESA 

MASCARENHA EMP. LTDA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU - BA, pessoa jurídica de direito público, com endereço constante no 

rodapé desta página, inscrita no CNPJ 13.676.309/0001-48, representada por seu gestor o Sr. João Francisco Santos 

– Prefeito, portador da Cédula de identidade nº 13.832.924-2, emitida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF nº 

104.661.265-49, residente e domiciliado na Praça Dep. Luis Eduardo Magalhães n° 700, centro, CEP 46.600-000, 

Tanhaçu - Bahia; e a Empresa MASCARENHA EMP.LTDA, com sede à Praça Maria Perpetua Cardoso Mangieri, nº 

66, 1º andar, sala 01, Bairro das Flores, Brumado- BA CEP 46.100-000, inscrita no CNPJ sob nº 44.622.392/0001-04 

aqui denominada CONTRATADA com base nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada 

pela Lei 8.883/94 e Lei 10.520/02, resolvem celebrar o presente termo de aditivo de valor  ao Contrato de prestação 

de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO TERMO ADITIVO 

1.1 Constitui o objeto do presente Termo ADITIVO  de meta fisica ao do valor inicila do contrato originario, cujo objeto é 

Contratação de empresa especializada para Construção do mercado municipal, no Distrito de Sussuarana, no município 

de Tanhaçu, conforme convênio 430/2022 - CAR, conforme Planilhas e Anexo deste Edital, de acordo com as 

Especificações Técnicas, Planilhas de Quantidades e Preços, tal como discriminado no Edital de Licitação – TOMADA 

DE PREÇOS Nº 003/2022. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

2.1 - Esse Termo Aditivo da se o acrescimento ao contrato originário de mais 25%, com base inciso §1º, do art. 65, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações.      

2.2 – Com o aditivo o valor inicial era de R$ 738.967,65 (setecentos e trinta e oito mil novecentos e sessenta e sete 

reais e sessenta e cinco centavos) e passa a ficar no valor de R$ 932.125,18 (novecentos e trinta e dois mil cento e 

vinte e cinco reais e dezoito centavos). 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

UO: 05205 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

AÇÃO: 1007 – OBRAS PUBLICAS MUNICIPAIS 

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTES: 0100.000 / 0124.024 
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IV - CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 

4.1 – O presente Plano de trabalho visa à elaboração de aditivo de valor para o Convênio 430/22. A Construção do 

Mercado Municipal está em plena execução, contudo após seu inicio foi constatado pela empresa executora a 

necessidade da incluir serviços e alterar quantitativos visando a qualidade da obra. Assim, foi realizada uma alteração 

de meta física na planilha orçamentaria (conforme relatado por Parecer Técnico e jurídico)  gerando um aditivo de 

valor. Desse modo, tendo em vista a conclusão das obras e o cumprimento das metas estabelecidas, visando também 

à importância deste empreendimento para a geração de emprego e dinamização da economia do município, 

justificamos a elaboração do aditivo. 

V -CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

5.1 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que colidirem com 

as constantes do presente Termo Aditivo de Renovação. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Tanhaçu, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.  

 

6.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de igual teor, na presença 

de testemunhas abaixo arroladas. 

 

TANHAÇU-BA, 20 de outubro  de 2022. 

 

 

 

João Francisco Santos MASCARENHA EMP. LTDA 
Contratante Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1. _________________________________                       2.  ___________________________________ 
            CPF: ______________________________                        CPF:________________________________ 
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